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RECURSO ESPECIAL Nº 1.798.169 - PR (2019/0046036-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : DIVO MASSOCHETTO JUNIOR - ESPÓLIO
ADVOGADO : EVANDRO JOSÉ LAGO  - PR066926 
RECORRIDO : BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADOS : JAIME OLIVEIRA PENTEADO  - PR020835 
   ARTHUR SABINO DAMASCENO  - PR041323 
   ANA LUCIA MATEUS  - PR048845 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, apresentado por DIVO MASSOCHETTO 

JUNIOR, com fulcro no art. 105, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de origem.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do STJ n.os 02 e 

03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os previstos no Código de 

Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver sido publicada até 17 de março de 

2016, inclusive; ou, se publicada a partir de 18 de março de 2016, os preconizados no 

Código de Processo Civil de 2015.

Mediante análise do recurso de DIVO MASSOCHETTO JUNIOR, foi 

colacionado aos autos apenas o comprovante de agendamento do preparo, não tendo 

sido juntado o comprovante do efetivo pagamento.

Portanto, não se pode considerar efetuado o pagamento se o próprio 

documento "traz em si a advertência de que não representa a efetiva quitação da 

transação" (AgInt no AREsp 1143559/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 

DJe de 07/03/2018).

Nos termos da Lei n. 11.636/2007, são devidas custas judiciais e porte de 

remessa e retorno dos autos nos processos de competência recursal do Superior Tribunal 

de Justiça. O parágrafo único do art. 10 da referida lei ordinária dispõe que nenhum 

recurso subirá ao Superior Tribunal de Justiça, excetuado os casos de isenção, sem a 

juntada aos autos do comprovante de recolhimento do preparo.

Assim, mero comprovante de agendamento do preparo não serve para a 
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comprovação da quitação da obrigação do recorrente, resultando na deserção do recurso 

especial. Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: AgInt no REsp 

1709931/SC, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 27/08/2018; 

AgInt no AREsp 1187105/DF, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceiro 

Turma, DJe de 29/06/2018; e AgInt no AREsp 1074130/DF, Rel. Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, DJe de 02/05/2018.

Ainda, a parte Recorrente não procedeu à juntada da procuração e/ou cadeia 

completa de substabelecimento conferindo poderes ao subscritor do recurso especial, Dr. 

Evandro José Lago.

É firme o entendimento do STJ de que a ausência da cadeia completa de 

procurações impossibilita o conhecimento do recurso (Súmula n. 115/STJ).

Outrossim, percebeu-se, no STJ, haver irregularidade no recolhimento do 

preparo e na representação processual. A parte, embora regularmente intimada para sanar 

referidos vícios, quedou-se inerte (fl. 309). Dessa forma, o recurso especial não foi 

devida e oportunamente preparado e a representação processual do recurso não foi 

regularizada, incidindo, na espécie, o disposto nas Súmulas n.º 115 e n.º 187.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas 

instâncias de origem, determino sua majoração em desfavor da parte recorrente, no 

importe de 15% sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º 

do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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